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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS hUMANAS

FACULDADE DE FILOSOFIA

PLANO DE CONCURSO

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título:

Plano para o Concurso Público de Títulos e Provas para provimento do cargo de docente da carreira do magistério superior do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da UFPA

1.2. Classe:

O concurso será para Professor Assistente com atuação no Campus  de Belém.

1.3. Regime de trabalho:

O regime de trabalho será de 40 horas com dedicação exclusiva (DE)

1.4. Matéria:

O concurso será para a Matéria Lógica.
1.5.Número de vagas: 01 (uma) vaga

1.6. Justificativa:

A matéria Lógica faz parte da formação básica e especifica do Curso de Licenciatura e bacharelado em Filosofia.  Está matéria compreende as disciplinas Lógica I, Lógica II, Filosofia da ciência I, Filosofia da ciência II, Filosofia das ciências, Filosofia da linguagem, Tópicos de lógica, Tópicos de Epistemologia das ciências, Tópicos de Filosofia da linguagem. Além de compor a grade curricular do Curso de Filosofia, as disciplinas Filosofia da ciência e Filosofia da linguagem, são, também, disciplinas obrigatórias do currículo de outros cursos desta Universidade, sendo que “Filosofia das ciências” é ofertada para os cursos de Psicologia, Química, Sistema de Informações, Ciências da computação e Filosofia da linguagem, para o Curso de letras.
Para atender à tripla determinação que norteia as atividades desenvolvidas no âmbito desta universidade, isto é, o ensino, a  pesquisa e a  extensão, a Faculdade de Filosofia conta com um número reduzido de docentes. Tal situação tem ocasionado uma concentração da carga horária, da maioria dos docentes, em atividades de ensino. Os docentes que desenvolvem atividades de pesquisa e extensão, na sua maioria, não tem carga horária para tal. 
Tal situação se explica porque a Faculdade de Filosofia, desde 1997, não realiza concurso público para recompor o seu quadro docente, que tem decrescido ao longo da última década, devido a  aposentadoria de dois professores e a transferência de dois outros (um para a Universidade Federal Fluminense e o outro para o Campus de Castanhal) a revelia do Departamento de Filosofia, na época. Tivemos assim, uma redução de quatro professores nesse período e, no segundo semestre de 2008,  teremos uma nova redução  sendo, esta, motivada pela aposentadoria  da Profª Drª Ângela Maroja.  E nos próximos cinco anos está prevista a aposentadoria de mais três professores.  Em contraste com está situação houve um aumento da demanda de oferta de disciplinas filosóficas, como Filosofia da ciência e Filosofia da linguagem, por parte de vários cursos desta Universidade, que incluíram essas disciplinas em seus currículos  face às novas  Diretrizes Curriculares definidas pelo MEC para os cursos de Graduação. Passamos a ter, assim, a demanda de ofertas de turmas de “Filosofia das ciências” para os Cursos de Psicologia, Ciência da Computação, Sistema de informação, Química e  de Filosofia da linguagem  para o curso de Letras.  Para atender essa demanda de “Filosofia das ciências” a Faculdade de Filosofia só dispõe de um docente qualificado. E para a demanda de Filosofia da linguagem não contamos com nenhum docente, pois o único que dispúnhamos foi liberado para cursar o Doutorado na USP.

Com um quadro reduzido de docentes e o aumento da demanda pelas disciplinas Filosofia das ciências e Filosofia da linguagem, a Faculdade de Filosofia tem deixado de ofertar várias turmas, no decorrer dos últimos semestres, por não dispor de docente.
Além da ampliação da demanda de outros cursos, por disciplinas filosóficas, o próprio curso de Filosofia reformulou o seu projeto pedagógico para atender as exigências das “Diretrizes Curriculares dos Cursos de Graduação em Filosofia”. Com essa reformulação foi definida uma nova grade curricular  que ampliou o número de disciplinas filosóficas  a serem ofertadas. Tivemos que atender ainda, uma outra exigência a da reforma da licenciatura, feita pelo MEC, que ampliou a carga horária do estágio para 400 horas, estabeleceu 400 horas de atividades práticas e a inclusão de 200 horas de atividades científico-culturais nos currículos das licenciaturas. Face a esta reforma algumas disciplinas que compõem o núcleo de formação do professor e  que eram ofertadas pelo Centro de Educação, ficaram sob a responsabilidade da Faculdade de Filosofia, como as 400 horas de estágio e as 400 horas de prática. Passando esta Faculdade a ter a seu encargo a oferta de duas grades curriculares diferentes: a do antigo currículo, para os alunos remanescente e a nova, para os alunos que ingressaram a partir de 2005, contando com um número insuficiente de docentes e sem dispor sequer de vagas para contratação de professores substitutos para atender tão grande ampliação da demanda por disciplinas, a Faculdade de Filosofia tem se utilizado do expediente de sobrecarregar o seu reduzido quadro docente e  de cancelar ou  não ofertar turmas, por absoluta carência de docentes. 
Dada a necessidade premente acima relatada, consideramos perfeitamente justificável a abertura de concurso público para professor na matéria Lógica, com ênfase em Filosofia da ciência e Filosofia da linguagem. 
2. DA INSCRICÃO

2.1. Perfil do candidato

Dada a especificidade do trabalho, os candidatos deverão apresentar formação profissional (graduação) em Filosofia (Licenciatura Plena e/ou Bacharelado) e possuir o título de Mestre, Doutor ou Livre docente em Filosofia.

2.2. Local:

As inscrições serão realizadas na secretaria da Faculdade de Filosofia (Instituto de Filosofia e Ciências Humanas). no Campus Universitário do Guamá, situado na Av. Augusto Corrêa. n°01, bairro do Guamá - CEP. 66075-90 (telefone: (91) 3201-7794 e 3201-8006)
2.3. Período e Horário:

As inscrições deverão ser feitas no prazo de quinze dias, contados a partir da publicação do edital, e ocorrerão no horário de 9:00 às 13.00h, de segunda a sexta- feira.

2.4. Documentos:

Deverão se inscrever os candidatos que tiverem formação profissional (Graduação) em Filosofia (Licenciatura e/ou Bacharelado), com titulação de Mestre, Doutor ou Livre docente em Filosofia. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes exigências:

1) que tenham sido obtidos em Programas de pós-graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação, e
 2) que tenham sido regularmente revalidados no Brasil, quando expedidos por instituições estrangeiras.

No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar:

a) Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via (Correios) do(s) comprovante(s) de Títulos;

b) Curriculun Vitae em 03 (três) vias, compreendendo todas as experiências didáticas, cientificas, artísticas, acadêmicas e profissionais devidamente comprovadas;
c) Requerimento de inscrição, devidamente assinado;

d) Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição;

e) Original e cópia (para inscrição presencial) ou copia autenticada (para inscrição via Correios) dos seguintes documentos:

• CPF e RG;
• diploma de mestre ou doutor em Filosofia obtido, validado ou regularmente revalidado;
• diploma de graduado em Filosofia devidamente legalizado;
• prova de quitação com a justiça eleitoral;
• prova de quitação com o serviço militar, no caso de candidato do sexo masculino;
• documento comprobatório de permanência regular no Brasil, se estrangeiro, ficando

dispensado da apresentação do documento de quitação com a justiça eleitoral e com o serviço militar.

A inscrição poderá ser feita pessoalmente pelo candidato ou através de um procurador, munido de instrumento particular de mandato com poderes especiais e firma reconhecida.  O candidato inscrito, por procuração, assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante legal, no preenchimento do Requerimento de Inscrição.

É condição inarredável, para a efetivação da inscrição, a apresentação, no ato, de todos os documentos exigidos para tanto, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, inscrição condicional ou posterior anexação de documentos.

Será aceita solicitação de inscrição por meio de SEDEX, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), endereçada tempestivamente ao Protocolo Geral da Universidade Federal do Pará - Prédio da Reitoria, Campus do Guamá, Belém-PA (Av. Augusto Corrêa, n°01- CEP 66.075-900) e que contenha, no envelope informação que identifique a Unidade Acadêmica (Faculdade de Filosofia - lnstituto de Filosofia e Ciências Humanas). Deverá conter no envelope:

• solicitação de inscrição datada e assinada pelo candidato;
• original do comprovante de depósito bancário da taxa de inscrição;
• cópia dos documentos exigidos devidamente autenticados;
A postagem deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do edital no Diário Oficial da União, sendo aceitas somente as solicitações de inscrição postadas ate o último dia do prazo de inscrição.

Observações:

• Todas as inscrições serão inicialmente analisadas pela Comissão Julgadora, que possui a prerrogativa regimental de deferir ou indeferir as candidaturas;

• O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de

Recolhimento da União (GRU). nas agências do Banco do Brasil.

2.5. Etapas:

A inscrição constará de duas etapas:
1º  Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos  no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2°. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pela Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, após analise dos documentos apresentados.

3. DA COMISSÃO JULGADORA

A comissão deverá ser composta da seguinte maneira:

1) Indicados pela Faculdade de Filosofia
1. Profª.  Drª. Elizabeth de Assis Dias
2. Prof. Dr. Luís Eduardo Ramos de Souza
3. Prof.  Ms. José Edison Ferreira
4. Prof. Dr. Pedro Paulo Coroa
5. Profª Dra. Ângela Maroja
6. Profª Verônica de Araújo Capelo
2) Apontados pela Faculdade de Filosofia para serem referendados pela Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e indicados pelo CONSEPE:

1. Prof Dr. Nelson de Souza Júnior

2 Prof. Dr.  Pedro Paulo Coroa
3. Profª. Drª Angela Maroja 
4. Prof. Dr. Ernani Chaves

5. Prof. Ms. José Edison de Souza Junior
6. Prof. Ms. Verônica de Araújo Capelo
4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1. Provas

O concurso público compreenderá as seguintes provas:

1. Prova de Títulos: será analisado o Curriculum Vitae, acompanhado pelos documentos comprobatórios da experiência e titulação didática cientifica, artística, Cultural, acadêmica e profissional.

Observação: O mapa de ponderação de títulos, para efeito de julgamento, será elaborado de acordo com a especificidade da área, pela Banca do Concurso, respeitando o Regimento Geral da UFPA.

2. Prova Escrita com leitura coletiva: o(s) candidato(s) deverá(ão) discorrer sobre o tema que será sorteado, dentre os elencados para a prova escrita, demonstrando fidelidade ao tema, domínio do conteúdo, clareza e objetividade de idéias, facilidade de expressar-se em língua portuguesa, atualização de informações e utilização da bibliografia básica. A leitura e o julgamento da prova escrita será realizado em até 48 (quarenta e oito horas) após a realização dessa prova.

Observação: O tema da prova escrita será sorteado diante da Banca Examinadora e na presença de todos os candidatos nos primeiros minutos a partir da abertura da sessão. O tempo para a prova escrita será de, no máximo, 4 horas.  Após a finalização da prova, cada candidato fará a leitura oral de sua redação diante dos demais candidatos e da banca examinadora

Observação: Os temas sorteados para as provas escrita e didática deverão contemplar as duas ênfases do concurso. No caso de ser sorteado para a prova escrita um tema relativo a Filosofia da ciência, na prova didática será sorteado um tema relativo a Filosofia da linguagem e vice-versa.
3. Prova Didática: o(s) candidato(s) deverá ministrar uma aula de, no mínimo, 50 minutos, e, no máximo 60 minutos, cujo tema será sorteado dentre os elencados para a prova didática.  Durante a aula o(s) candidato(s) deverá(ão) apresentar um plano de aula, demonstrar sua experiência didática, podendo utilizar os recursos didáticos compatíveis com o tema. 
Observação: O tema da prova didática será sorteado com 24 horas de antecedência. O (s) candidato(s) que pretende(m) utilizar equipamento(s) (data-show, retroprojetor, DVD)  em sua(s) aula(s) deverá(ao) solicitá-lo(s), com antecedência de 24 horas.
Observação: A não realização da prova prática para a matéria Filosofia da ciência e Filosofia da linguagem, deve-se a natureza eminentemente teórica da Filosofia, que dispensa a avaliação do domínio e uso de habilidades técnicas.

Observação:

a) Todas as provas serão eliminatórias;
b) A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive da leitura pública, implicará em sua eliminação;
c) Serão aprovados os candidatos que obtiverem, em cada prova e no cômputo geral, no mínimo o conceito REGULAR (nota 5,0)

4.2. Julgamento de Títulos

Não serão considerados os títulos referenciados no currículo que não estiverem com a devida comprovação, nem os títulos com comprovantes ilegais.

O candidato que apresentar titulo compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima, exigida nessa prova. 
Os títulos apresentados pelos candidatos deverão ser relativos aos últimos cinco (05) anos. E serão classificados, para efeito de julgamento e avaliação em quatro (4) grupos:  títulos decorrente de atividades didáticas; títulos decorrentes de atividades cientificas, artísticas e de cultura geral; títulos  acadêmicos e títulos decorrentes de atividades profissionais. 
A pontuação máxima relativa a cada um desses grupos de títulos é a seguinte: títulos decorrente de atividades didáticas: 15 pontos; títulos decorrentes de atividades cientificas, artísticas e de cultura geral: 20 pontos; títulos  acadêmicos: 60 pontos e títulos decorrentes de atividades profissionais: 05 pontos. 
Quando um candidato obtiver uma pontuação que ultrapasse os limites máximos de cada grupo, o excedente não será considerado.
A nota da prova de títulos de cada candidato será obtida da somatória dos pontos obtidos em cada grupo de títulos dividindo-se o resultado por dez (10).
1. Títulos decorrentes de atividades didáticas (pontuação  máxima  15 pontos)

a) Ensino de nível superior na área de conhecimento sob concurso (uma disciplina por ano): máximo 5,0 pontos (1,0 ponto por ano de experiência);

b) Ensino de nível superior em áreas afins à área de conhecimento sob concurso (uma disciplina por ano): máximo 4, 0 pontos (0,8 por ano de experiência)
c) Monitoria na área de conhecimento sob concurso (uma disciplina por ano): máximo  2,5 pontos (0,5 por ano de experiência)
d) Monitoria em áreas afins à área de conhecimento sob concurso(uma disciplina por ano): máximo  2,0 pontos (0,4 por ano)
e) Ensino de nível superior em outras áreas (uma disciplina por ano): máximo 3,0 pontos (0,6 por ano de experiência)
f) Ensino de nível médio: máximo 2,5 pontos (0,5 por ano de experiência)
g) Orientação de teses e/ou dissertações (até 10 orientações): máximo 3,0 pontos (0,3 por orientação)
h) Orientação de monografias de especialização (até 10 orientações): máximo 2,5 pontos (0,2 por orientação)
i) Orientação de monografias de graduação (até 10 orientações): máximo 2,0 pontos (0,2 por orientação)

j) Participação em projetos de extensão como coordenador (por projeto coordenado): 2,0 pontos

l) Participação em projetos de extensão como colaborador (por projeto): 1,0 pontos

m) Participação em bancas examinadoras de teses de doutorado (até 10): máximo 2,0 pontos (0,2  por participação)
n) Participação em bancas e de dissertação de mestrado (até l0): máximo 1,5 ponto (0,15 por participação)

o) Participação em bancas examinadoras de especialização (até l0): máximo 1,0 ponto (0,1 por participação)

p) Participação em bancas examinadoras de graduação (até l0): máximo 1,0 ponto (0,1 por participação)

q) Participação em comissões julgadoras diversas (exames de qualificação, concursos, seleções. etc, até 5): máximo  1,0  (0,2 por participação)

r) Atividades de direção ou de chefia consideradas como atividades de ensino (até 5 anos):  máximo 1,0 ponto (0,2 por ano de atividade)
2. Títulos decorrentes de atividades cientificas, artísticas e de cultura geral (pontuação máxima 20 pontos)

a) Autoria de livro especializado. 5,0 pontos por livro.
b) Autoria de capitulo de livro especializado (até 5): 3,0 pontos por capitulo.
c) Autoria de artigos completos publicados em periódicos indexados de circulação internacional ou nacional (até 5 artigos): 3,0 pontos por artigo.
d) Resumo expandido de trabalhos publicados em Anais de eventos científicos internacionais ou nacionais (até 5 resumos): 2,0 pontos por resumo.
e) Resumo expandido de trabalhos publicados em Anais de eventos científicos regionais ou locais(até 5 resumos): 1,5 pontos por resumo.
f) Editoria de livro e/ou periódico especializado (até 5 artigos): 1,0 pontos por obra.
g) Outras publicações impressas ou multigrafadas que revelem valor científico ou cultural (traduções, artigos em jornal, etc): 1,5 ponto por publicação (até 5 publicações).
h) Trabalhos apresentados em eventos científicos internacionais ou nacionais: 1,5 ponto por trabalho (até 5 trabalhos)
i) Trabalhos apresentados em eventos científicos regionais ou locais: 1,0 ponto por trabalho (até 5 trabalhos)
j) Participação em pesquisas como coordenador com comprovante de aprovação institucional para o projeto de pesquisa (por projeto coordenado): 3,0 pontos

l) Participação em pesquisas como colaborador (por pesquisa): 2,5 pontos

m) Bolsista de iniciação cientifica e de agências estaduais (ate três): 1,0 pontos

n) Produção artístico-cultural: 0,5 ponto por produto.
o) Participação simples em eventos científicos: máximo 0,5 ponto (até 5 eventos).
3. Títulos Acadêmicos (pontuação máxima 60)

Só serão considerados os títulos oriundos de instituições de nível superior reconhecidas pelo MEC. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado e regularmente revalidados no Brasil. 
A pontuação relativa aos títulos acadêmicos não é acumulativa. Deve ser considerada a maior titulação.

a) Livre docente: 60 pontos

b) Doutor: 60 pontos

c) Mestre: 50 pontos

d) Especialização e aperfeiçoamento: 40 pontos

e) Graduação: 30 pontos
1) Prêmios e láureas acadêmicas: 10 pontos
4. Títulos decorrentes de  atividades profissionais (pontuação máxima 5 pontos)

a) Exercício de cargo, função e atividade profissional na área do concurso (até 10):  máximo 2,0 pontos (0,2 por ano de exercício)

b) Palestrante, conferencista e participante de mesa redonda (até 10):  máximo 2,5 pontos  (0,25 por evento)

c) Cursos ministrados com duração superior a 10 horas (até 05):  máximo 3,0 pontos  (0,6 por curso)

d) Títulos conferidos por entidades públicas e/ou privadas, nacionais e/ou internacionais, que importem no conhecimento da capacidade profissional na área sob concurso (até 05):  máximo 1,0 ponto (0,2 por titulo)
e) Filiação a entidades científicas na área do concurso (até 02): máximo 0,5 ponto (0,25 por entidade)
4.3. Programa

TEMAS PARA AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA:

1. Popper e o problema da indução
2. A questão da demarcação entre ciência e metafísica em Popper e Carnap
3. A natureza das revoluções científicas em Thomas Kuhn
4. A polêmica Popper – Kuhn: Lógica da descoberta científica versus psicologia da pesquisa.
5. A polêmica Popper-Adorno acerca da lógica das Ciências sociais
6. Linguagem, mundo e figuração em Wittgenstein
7. Pensamento, proposição e sentido em Wittgenstein
8. Linguagem, ciência e metafísica em Carnap

9. Sentido e referência em Frege

10. A teoria do sentido de Frege e Wittgnestein
11. Fisicalismo e Ciência unificada em Carnap.

12. Verificabilidade, testabilidade e significado em Carnap.

13. A concepção popperiana das teorias científicas e de seu progresso.

14. A questão da objetividade científica em Popper.

15. A concepção de progresso científico em Thomas Kuhn.

16. Ciência normal e paradigma em Thomas Kuhn.

17. Ciência e racionalidade em Popper.

18. A concepção de Wittgenstein acerca da linguagem nas Investigações Filosóficas.

19. A concepção de jogos de linguagem em Wittgenstein.

20. O legado de Frege na filosofia do Tractatus de Wittgenstein.
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4.5. Local, horário e datas

O local, o horário e as datas para a realização das provas e do julgamento de títulos serão definidos pela comissão julgadora e comunicados a cada candidato após o prazo final das inscrições.

5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÂO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado no plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

Notas
            Conceitos

0 a 4,9        
INSUFICIENTE
5,0 a 6,9
REGULAR

7,0 a 8,9
 BOM

9,0 a 10,0
 EXCELENTE

Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três avaliações (Titulo — T; Escrita — E; Didática — D).

A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5.
O resultado final do concurso será divulgado em até sete dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição.
5. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado no concurso público deverá se limitar, nos dois primeiros anos, a ministrar disciplinas nos cursos de graduação e pós-graduação em Filosofia, orientar trabalhos de conclusão de curso da graduação e pós-graduação lato sensu e integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade de Filosofia e do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

Belém, 13 de maio de 2008.
Prof’ Dr. Nelson de Souza Junior
Diretor da Faculdade de Filosofia /UFPA

